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DECRETO Nº 015/2020 
04/03/2020 

 
 
SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO NA 

FORMA DA LEI, DENOMINADO LOTEAMENTO FECHADO 
RESIDENCIAL DOS IPÊS. 

 

O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 

 

DECRETA 

Art. 1º Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos do 
imóvel urbano medindo a área total de 9.063,68 m² (Nove mil e sessenta e três metros quadrados 
e sessenta e oito centímetros quadrados), de terrenos sem benfeitorias, em nome de MARCOS 
PAULO PAVLAK E OUTROS, com matrícula imobiliária nº 36.215 de 03 de outubro de 
2016. Prot. 128.449, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, constituído pelo Lote nº 02-B, da divisão amigável do terreno foreiro, 
localizado no Rocio do Patrimônio Municipal da cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., dentro do 
perímetro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, conforme consta no R-1-36.215, de 08 de 
setembro de 2.016, cadastrado no Cadastro Imobiliário Municipal com indicação fiscal nº 
01.07.040.F999.0954.000 em nome de LEONARDO MIGUEL CARRARO, inscrito no CPF 
sob nº 030.855.339-07, C/RG nº 8.232.928-5 SSP-PR, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens com PRISCILA PENTEADO DOS SANTOS CARRARO, inscrita 
no CPF nº 065.707.979-05, CI/RG nº 10.022.158-6 SSP-PR, residentes e domiciliados na 
Travessa Ademar Ferreira Soares, nº 1440, nesta cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., com 
15,3846% da área do imóvel; KLEBER WILLIAN ODORIZZI RAMALHO, inscrito no CPF 
sob nº 044.101.379-13, C/RG nº 6.214.330-4 SSP-PR, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Tiradentes, nº 2260, nesta cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., com 15,3846% 
da área do imóvel; MARCIA VOLANI CORDOVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
028.551.839-95, C/RG nº 7.260.416-4 SSP-PR, brasileira, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens com SANDRO CORDOVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 004.340.019-
10, CI/RG nº 6.399.378-6 SSP-PR, residentes e domiciliados na Rua Domingos Caetano do 
Amaral, nº 249, Batel, cidade de Guarapuava/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; 
ANDRESSA CAMPEOL, inscrita no CPF sob nº 037.088.219-98, C/RG nº 6.102.432-8 SSP-
PR, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Vereador João Rocha Loures, nº 2346, 
Ap. 103, Centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; 
RODRIGO PADILHA CABRAL, inscrito no CPF sob nº 046.913.459-30, C/RG nº 8.826.742-
7 SSP-PR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com MARIA DO 
CARMO LEMES DE PONTES, inscrita no CPF nº 053.014.929-00, CI/RG nº 8.921.490-4 
SSP-PR, residentes e domiciliados na Rua Getúlio Vargas, nº 940, ap. 201, Centro, nesta cidade 

 

de Laranjeiras do Sul/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; MARCOS PAULO PAVLAK, 
inscrito no CPF sob nº 029.337.849-55, C/RG nº 7.625.315-3 SSP-PR, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens com MARIA SCHMITEZ, inscrita no CPF nº 
036.934.209-71, CI/RG nº 8.586.522-6 SSP-PR, residentes e domiciliados na Rua Júlio Maurer, 
nº 310, nesta cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; MICHELI 
LUZIA MACHRY RICCI, inscrita no CPF sob nº 053.931.459-50, C/RG nº 8.605.629-7 SSP-
PR, brasileira, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com DOUGLAS MARCAO 
RICCI, inscrito no CPF nº 056.689.089-50, CI/RG nº 8.810.709-8 SSP-PR, residentes e 
domiciliados na Avenida Teixeira Soares, nº 146, São Francisco, nesta cidade de Laranjeiras do 
Sul/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; MARCOS AURELIO CALAZAM, inscrito no CPF 
sob nº 068.211.839-70, C/RG nº 8.684.959-3 SSP-PR, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Tenente Eugênio Martins, nº 1110, São Francisco, nesta cidade de 
Laranjeiras do Sul/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; CRISTIAN JOSÉ CRISTOFEL, 
inscrito no CPF sob nº 078.067.599-13, C/RG nº 10.769.883-3 SSP-PR, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado na Rua Sargento João do Nascimento Lopes, nº 1030, Centro, nesta 
cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., com 7,6923% da área do imóvel; e DAIANE WOLFF, 
inscrito no CPF sob nº 034.402.939-55, C/RG nº 8.454.377-2 SSP-PR, brasileira, solteira, 
residente e domiciliado na Rua Laranjeiras, nº 758, nesta cidade de Laranjeiras do Sul/Pr., com 
7,6923% da área do imóvel. 

O empreendimento recebeu a denominação de “LOTEAMENTO FECHADO 
RESIDENCIAL DO IPÊS”, conforme projeto completo constante de mapas, projetos de 
engenharia, memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com responsabilidade técnica do 
Engenheiro Civil Fausto Luiz Meira Schier, CPF nº 004.313.329-08, inscrito no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA-PR sob nº 74.801/D, devidamente respaldado pela 
ART n° 20184455557, com Licença Ambiental tipo Licença Instalação do Instituto Ambiental 
do Paraná nº 152155, protocolo nº 15.464.447-4 com validade até 10/11/2020, Declaração de 
Viabilidade Técnica da Companhia Paranaense de Energia - COPEL sob protocolo nº 
01.20186032051054, e liberação da Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar através do 
protocolo nº TDS 136501. 

Art. 2º São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  

 

Limites e Confrontações 

Inicia-se a presente descrição do perímetro no marco denominado de PP=0, cravado 
no alinhamento predial da Rua Ezidio Bozza, com a coordenada E = 0358793.09m 
N=7190086.19m, de onde segue pelo alinhamento predial da referida Rua, com azimute 
magnético de 41º10'52" e medindo 11,10 metros, e confronta com a Rua Ezidio Bozza, até a 
estaca E=01, cravado no alinhamento predial, com a coordenada E = 0358800.38m 
N=7190094.53m, de onde segue com azimute magnético de 105º43'36" e medindo 27,70 
metros, e confronta com o Lote nº 02-A, de Vicente Hamulak e Outros, Matriculado sob nº 
36.214, a estaca E=02, com de coordenadas E=0358827.05m N=7190087.02m, deste segue 
confrontando com o Lote nº 02-A, de Vicente Hamulak e Outros, Matriculado sob nº 36.214, 
com azimute magnético de 45º00’29” por uma linha medindo 24,57 metros, até a estaca E=03, 
com a coordenada E = 0358844.43m N=7190104.39m, deste segue confrontando com o Lote nº 
01, de Sonia Jane Veloso Fernandes e Outros, Matriculado sob nº 36.274, com azimute 
magnético de 131º08’20” e medindo 10,28 metros, até a estaca E=04, com a coordenada E = 
0358852.18m N=7190097.63m, deste segue confrontando com o Lote nº 01, de Sonia Jane 
Veloso Fernandes e Outros, Matriculado sob nº 36.274, com azimute magnético de 36º14’33” e 

 

medindo 26,67 metros, até a estaca E=05, com a coordenada E = 0358867.94m 
N=7190119.13m, deste segue confrontando com o Lote nº 01, de Sonia Jane Veloso Fernandes e 
Outros, Matriculado sob nº 36.274, com azimute magnético de 126º50’44” e medindo 45,50 
metros, até a estaca E=06, com a coordenada E = 0358904.35m N=7190091.85m, deste segue 
confrontando com o Lote nº 01, de Sonia Jane Veloso Fernandes e Outros, Matriculado sob nº 
36.274, com azimute magnético de 33º56’12” e medindo 32,56 metros, até a estaca E=07, 
cravado na margem do Arroio Alves Pires, com a coordenada E = 0358922.53m 
N=7190118.86m, deste segue pela margem do Arroio, com azimute magnético de 109º45’36” e 
medindo 16,05 metros, até a. estaca E=08, cravado na margem do Arroio Alves Pires, com a 
coordenada E = 0358937.63m N=7190113.43m, deste segue pela margem do Arroio, com 
azimute magnético de 105º50’58” e medindo 20,32 metros, até a estaca E=09, cravado na 
margem do Arroio Alves Pires, com a coordenada E = 0358957.18m N=7190107.88m, deste 
segue pela margem do Arroio, com azimute magnético de 101º10’39” e medindo 22,60 metros, 
até a estaca E=10, cravado na margem do Arroio Alves Pires, com a coordenada E = 
0358979.35m N=7190103.50m, deste segue pela margem do Arroio, com azimute magnético de 
109º19’37” e medindo 8,39 metros, até a estaca E=11, cravado na margem do Arroio Alves 
Pires, com a coordenada E = 0358987.27m N=7190100.73m, deste segue pela margem do 
Arroio, com azimute magnético de 115º43’11” e medindo 22,18 metros, até a estaca E=12, 
cravado na margem do Arroio Alves Pires, com a coordenada E = 0359007.25m 
N=7190091.10m, deste segue com azimute magnético de 216º27’17” e medindo 66,60 metros, 
até a estaca E=13, com a coordenada E = 0358967.37m N=7190037.12m, deste segue com 
azimute magnético de 285º43’36” e medindo 181,06 metros, até encontrar o marco que deu 
início e que agora encerra a presente descrição, totalizando um perímetro de 515,58 metros e a 
área de 9.063,68 m². Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado 
pelo Engenheiro Civil Fausto Luiz Meira Schier, CPF nº 004.313.329-08, inscrito no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia CREA-PR sob nº 74.801/D, e de inteira responsabilidade 
do mesmo, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – ART nº 20184455557.  

 

 

 

 
Art. 3º A planta do LOTEAMENTO FECHADO RESIDENCIAL DOS IPÊS é a seguinte: 
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QUADRO DE ÁREAS 

TOTAL DE LOTES DO LOTEAMENTO = 13 UNIDADES 
 
 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE RUAS 
RUAS ÁREA 
VIA DE CIRCULAÇÃO “A” 1.731,48 m² 
VIA DE CIRCULAÇÃO “B” 169,47 m² 
TOTAL DA ÁREA DE RUAS 1.900,45 m² 

 
 

QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS ÁREA (M2) PERCENTUAL (%)                                                
A ÁREA ÚTIL TOTAL DE LOTES 4.140,74 45,685 
B ÁREA DO PORTAL 22,20 0,245 
C ÁREA DE RECREAÇÃO  52,00 0,573 
D ÁREA DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO 1.900,45 20,973 
E ÁREA APP 2.947,79 32,524 
F ÁREA TOTAL 9.063,68 100,00 

 

Art. 4º Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de 

QUADRA/LOTE Área Útil (m²) Portaria (m²) Vias de 
Circulação (m²) 

Área de 
Recreação (m²) 

 
Área de Preservação 

Permanente (m²) 

 
 

Área Total (m²) 

01/01 296,25 1,5883 136,0035 4,00 210,8996 648,7414 

01/02 292,93 1,5705 134,4808 4,00 208,5385 641,5198 

01/03 318,91 1,7098 146,4074 4,00 227,0329 698,0601 

01/04 292,45 1,5679 134,2603 4,00 208,1965 640,4747 

01/05 409,58 2,1959 188,0325 4,00 291,5802 895,3886 

01/06 328,25 1,7599 150,6940 4,00 233,6801 718,3840 

01/07 305,00 1,6352 140,0202 4,00 217,1282 667,7836 

01/08 304,28 1,6313 139,6894 4,00 216,6154 666,2161 

01/09 303,55 1,6274 139,3548 4,00 216,0966 664,6288 

01/10 302,81 1,6235 139,0146 4,00 215,5689 663,0170 

01/11 302,08 1,6195 138,6800 4,00 215,0501 661,4296 

01/12 301,35 1,6156 138,3454 4,00 214,5313 659,8423 

01/13 383,30 2,0552 175,9671 4,00 272,8717 838,1940 

Totais 
4.140,74 22,20 

1.900,95 
52,00 

 
2.947,79 

 
9.063,68 

 

Laranjeiras do Sul as áreas de utilidade pública, área de ruas e áreas de preservação permanente e 
área de reserva legal, se existentes, devendo as mesmas ser objeto de matrícula imobiliária 
individualizada, em nome da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul/PR. 

Art. 5º O proprietário do LOTEAMENTO FECHADO RESIDENCIAL DOS 
IPÊS, identificado no Artigo primeiro deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos), prazo esse 
improrrogável, para executar as obrigações constantes no Artigo 20 da Lei Municipal nº 
056/2014, abaixo especificadas, devendo o início dos serviços ser em até 60 (sessenta) dias após 
a publicação do presente Decreto: 

I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 

II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 

III. Rede de abastecimento de água 

IV. Rede coletora de esgoto, com a devida cessão para a companhia de saneamento, conforme 
projetos apresentados; 

V. Rede de energia elétrica, e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária específica 
PHILLIPS, ZAGONEL, ILUMATIC ou similar, com lâmpadas de LED, potência mínima de 80 
Watts; 

VI. Pavimentação poliédrica das vias com rede completa de drenagem de águas pluviais com 
interligação até o ponto onde existe drenagem pública de águas pluviais ou ligação ao corpo 
hídrico mediante autorização ambiental emitida pelo órgão responsável. 

VII. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina extrusora de 
concreto; 

VIII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 4 (quatro) centímetros, atendendo a 
NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadora de necessidades especiais; 

IX. Sinalização viária vertical; 

X. Placas de denominação de ruas; 

XI. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e Urbanismo do 
município; 

XII. Patamarização dos terrenos. 

XIV. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das obras do loteamento; 

XV. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para Construção das Obras 
do Loteamento e do respectivo Termo de Conclusão, ao final da construção e obter o Alvará de 
Construção do Loteamento; 

XVI.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  

Parágrafo único -  Responsabiliza-se pela aprovação definitiva dos projetos junto às 
concessionárias públicas, com as respectivas correções porventura solicitadas, estando apto o 

 

referido parcelamento a efetuar as ligações definitivas e o respectivo cadastramento junto à 
Companhia Paranaense de Energia – COPEL e a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR. 

Art. 6º Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste Decreto 
serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos pelo 
loteador no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do 
loteamento, com firma reconhecida, que são os seguintes: 
 
a) Lotes n° 05, 10, 11, 12, e 13 da Quadra 01 com as seguintes áreas: 

Lote nº 05 com     409,58 m²; 
Lote nº 10 com     302,81 m²; 
Lote nº 11 com     302,08 m²; 
Lote nº 12 com     301,35 m²; e 
Lote nº 13 com     383,30 m². 
Área caucionada da Quadra 01 = 1.699,12 m2 

A área total caucionada perfaz um total de 05 (cinco) lotes com área total de 
1.699,12 m2 (mil seiscentos e noventa e nove metros e doze centímetros quadrados), 
representando um total de 41,03% (quarenta e um inteiros e três centésimos por cento) da 
área útil de lotes vendáveis, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 45 da Lei 
Municipal nº 056/2014 - Parcelamento do Solo Urbano. 

Art. 7º  O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 
condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais 
definitivas emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação Estadual 
e Federal pertinentes e a comprovação do pagamento das guias (GR) municipais relativas às 
taxas de análise e aprovação do presente parcelamento urbanas, 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 04 de março de 2.020. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 016/2020 

06/03/2020 
 
 
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE 

SOCIAL, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL 
QUE MENCIONA. 

 
 O Prefeito do Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e, 

CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Sustentável do Município 
de Laranjeiras do Sul, instituído pela Lei Municipal 545/2014 de 17 de novembro de 2.014, 
dispõe que a política habitacional visa à redução do déficit habitacional e à melhoria da 
infraestrutura urbana, com prioridade para a população de baixa renda; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal dispõe como um dos instrumentos da 
Política de Desenvolvimento Urbano as Áreas de Especial Interesse Social; 

CONSIDERANDO que as Áreas de Especial Interesse Social, instrumento de gestão do uso e 
ocupação do solo do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Sustentável do Município de 
Laranjeiras do Sul/PR, são destinadas a Programas Habitacionais de Interesse Social no âmbito 
governamental, podendo ser adotados padrões diferenciados de exigências urbanísticas e de 
infraestrutura; 

CONSIDERANDO os investimentos públicos aplicados nos projetos e obras destinados às Áreas 
de Especial Interesse Social na implantação da infraestrutura e na produção de moradias 
populares e equipamentos públicos; 

CONSIDERANDO a atuação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, na coordenação e 
desenvolvimento de projetos e obras de urbanização, edificações ou grupamentos de interesse 
social e equipamentos públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar e simplificar o processo de análise e licenciamento 
dos projetos de interesse social desenvolvidos no âmbito dos diversos órgãos públicos a que são 
submetidos. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública e área de Interesse Social, destinada a 

construções de habitações de interesse social, para fins de inclusão em programas de urbanização e 
regularização, nos termos da Portaria n° 595 de 18 de Dezembro de 2.013 do Ministério das Cidades, 
todos os lotes oriundos da matrícula 30.203 com área total de 93.176,00 m2, localizada no perímetro 
urbano da cidade de Laranjeiras do Sul/PR, registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis de 
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Laranjeiras do Sul. Componentes do Loteamento Fazenda Modelo, com os seguintes dados 
cadastrais: 

 
EMPREENDEDOR:        Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul 
EMPREENDIMENTO:    Loteamento Fazenda Modelo 
CNPJ:                               76.205.970/0001-95  
ATIVIDADE:                  Loteamento de Interesse Social 
ENDEREÇO:                   Rua Rio de Janeiro, s/n 
BAIRRO:                         Água Verde 
CEP:                                 85.302-210 
TELEFONE:                    (42) 3635 - 8100 
 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 06 de março de 2.020. 
 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 Estado do Paraná 

  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
          CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

PORTARIA Nº 066/2020 
03/03/2020 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
GESTOR PARA PARCERIAS COM AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 65, VI, da Lei Orgânica Municipal de 09/11/2016, e considerando a 
necessidade de gerenciar parceria celebrada entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil nos termos dos artigos 61 e 62 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, e em 
cumprimento a nomeação que trata o art. 35, V, “g” da referida Lei, resolve, 

 
Art. 1º - Designar os Senhores MARCOS REINALDO COLETH, Servidor 

Público Municipal, matrícula 400611 e IVONETE BEATRIZ WEBER, Servidora Pública 
municipal, matrícula 400371, como gestores das parcerias firmadas entre o Município de 
Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil; 

 
§ 1º - O servidor nomeado está impedido de gerenciar a parceria, no caso 

específico, se nos últimos 5 (cinco) anos tenha mantido relação jurídica com, ao menos 1 (uma) 
das organizações da sociedade civil partícipes. 

 
§ 2º - Fica impedido de gerenciar, o servidor que seja parente do dirigente ou de 

membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau. 

 
§ 3º - Confirmada a relação de que trata os §§ 1° e 2° deste artigo, o gestor deve 

manifestar pela sua substituição por outro servidor de cargo ou função equivalente, 
exclusivamente para o caso, mantido sua atuação nas demais parcerias. 

 
§ 4º - Constata a irregularidade prevista nos termos que trata os 1° e 2° deste artigo, 

todos os atos do gestor tornam-se nulo, obrigando refazê-los, inclusive com visitas intempestivas 
às entidades parceiras. 

 
Art. 2º - São obrigações do gestor, cumprir o estabelecido no art. 61 da Lei 

13.019/14, no tocante a: 
 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

III – (VETADO); 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59.  

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 

Art. 3º - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, conforme prevê o parágrafo 
único do art. 62 da Lei 13.019/14, cabendo ao gestor comunicar a Administração Municipal, 
para:  

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.  

Art. 4º - Esta portaria deve ser identificada nos termos de fomento e de colaboração 
firmados com as OSC. 

 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua aplicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial as Portarias 164/2017 e 115/2018. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 067/2020 
03/03/2020 

 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos),  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS 

DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 
 

I) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 MARINA ARAÚJO NESI  
Matrícula: 040622-1 
 JOSELAINE DE MIRANDA ALMEIDA 
Matrícula: 037133-1 
 
II) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE: 
 GILSO ORO 
Matrícula: 039951-1 
 
III) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
 LUIZ ANTONIO AYRES  
Matrícula: 021121-1 
 MARCOS PAULO GROSSELI  
Matrícula: 034941-1 
 JOÃO MARIA DA SILVA  
Matrícula: 028550-1 
 
IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 MARINILCE MARIANO DOBBINS  
Matrícula: 028746-1 
 SUZAMARA BATISTA  
Matrícula: 045608-1 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DE 
CONTRATOS DO MUNICÍPIO. 

Página 2 de 3 
 

 INGRID FACCIN GUSTTMANN  
Matrícula: 039349-1 
 
V) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO: 
 MARCOS REINALDO COLETH  
Matrícula: 040061-1 
 
VI) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA: 
 DEOMAR DE NEZ 
Matrícula: 037109-1 
 
VII) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
 SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO 
Matrícula: 037745-1 
 
VIII) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: 
 OSNI ROCHA VIDAL  
Matrícula: 028452-1 
 ALETEIA DE OLIVEIRA DUTRA   
Matrícula: 045691-1 
 
IX) SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO: 
 MARCELO DA SILVA PEREDO  
Matrícula: 044865-1 
 JACKSON FRANZONI  
Matrícula: 022454-1 
 JONATAN BECKMANN COSTA  
Matrícula:  045136-1 
 CLOVIS WALCZINSKI  
Matrícula: 021890-1 
 
X) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA 

FAMÍLIA: 
 MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA  
Matrícula: 036226-1 
 ELIZABETE IUZVIAK 
Matrícula: 029751-1 
 
XI) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 
 ERICO FREITAS FONTANELLA  
Matrícula: 021776-1 
 
 
XII) SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 
 PLACIDO DAMIANI NETO 
Matrícula: 045535-1 
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XIII) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES: 
 RODRIGO DOS SANTOS SCHEIS 
Matrícula: 040665-1 

 
Art. 2º Os FISCAIS DE CONTRATOS ora nomeados exercerão, entre outras, 

as seguintes atribuições: 
 

I – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução; 

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiver 
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe 
faltar competência; 

III – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e 
formalizar o atesto. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue este 
processo corretamente; 

IV – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual 
(greve, chuvas, fim de prazo); 

V – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com prazo). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, 
anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua 
alçada e encaminhando às instancias competentes aquelas que fugirem sua alçada; 

VI – Receber e encaminhar imediatamente as Fatura/Notas Fiscais, 
devidamente atestadas ao departamento competente, observando previamente se a fatura 
apresentada pela Contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado; 

VII – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua 
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

VIII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado. A ação dos Fiscais, nesses casos, deverá observar o que 
reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao 
prazo ali previsto; 

IX – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvida técnica 
administrativa ou jurídica. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário em especial a Portaria nº 090/2019 de 06 de maio de 2019. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 03 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 071/2020 

06/03/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com base no 

explicitado no artigo 195, da Lei Municipal nº 030/2004 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, do servidor público S. Q. C; 
matrícula 21580-1. 

 
Art. 2º - Conforme o artigo 197 da Lei Municipal nº 30/2004, a 

Comissão deverá concluir o processo administrativo disciplinar no prazo de 90 
(noventa) dias. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2020. 
 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 072/2020 

06/03/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com base no 

explicitado no artigo 195, da Lei Municipal nº 30/2004 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, do servidor público J. B. O; 
matrícula 23256-1. 

 
Art. 2º - Conforme o artigo 197 da Lei Municipal nº 30/2004, a 

Comissão deverá concluir o processo administrativo disciplinar no prazo de 90 
(noventa) dias. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2020. 
 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 073/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (Cento e oitenta) dias, de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR e atestado médico específico, a Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. PERÍODO 
39284-1 Carolina Sangalli Enfermeira c/ 2ª 

Especialização 
076.981.269-43 26/02/2020 a 

23/08/2020 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 
de Março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
      PORTARIA N.º 074/2020 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso 
Público Municipal n.º 001/2015, homologado através da Portaria de n.º 349/2015 de 23/12/2015 
a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATR NOME CARGO C. P. F. COLOCAÇÃO DATA DA 

EFETIVA 
NOMEAÇÃO 
ADMISSÃO 

48054-1 Carolina Graciolli 
Guimarães 

Arquiteta 034.835.406-10 3ª 02/03/2020 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 09 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 075/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e 
de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 
04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal O Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO ENTRADA 

EM VIGOR 
DA 

NOMEAÇÃO 
48062-1 Antonio Airton 

Mattos da Silva 
Diretor do Departamento 
de Engenharia e 
Fiscalização de Obras 

467.176.929-87 C-04 02/03/2020 

 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
09 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 076/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, entre 
os dias 10 a 20 de março de 2020, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNCIPAL – CARGO: PROFESSOR DE 
ARTES 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Danieli Hosel Miranda 058551 16ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 
37 da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre 
recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 09 de 
Março de 2020. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  VVAALLOORR  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0055//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
RREEPPAARROOSS  NNOO  BBAARRRRAACCÃÃOO  LLOOCCAALLIIZZAADDOO  NNAA  RRUUAA  MMAARRGGIINNAALL  DDAA  BBRR  227777””, 
pessoa jurídica de direito público, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  
GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   114477--1199  
CCoonnttrraattaaddaa::  GGSSAA  CCOONNSSTTRRUUTTOORRAA  EEIIRREELLII--MMEE inscrita no CNPJ n.º 
22.280.083/0001-52. No valor total de R$ 20.486,41 (vinte mil quatrocentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e um centavos).  
AAssssiinnaattuurraa::  30 de janeiro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 02/2020-PMV  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR, torna público, que houve erro de digitação 
no Extrato de publicação de ratificação da Inexigibilidade nº 02/2020, publicado no dia 
28 de fevereiro de 2020, onde se lê: no valor total de (vinte sete mil reais), leia-se 
(sessenta e sete mil reais).  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 039/2020. 
 

SÚMULA: Institui e nomeia a Grupo Gestor do Índice 
Ambiental municipal – GGIA, para acompanhar a 
implantação do plano de gestão do índice ambiental 
municipal e monitorar a evolução do índice ambiental 
municipal. 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das suas 
atribuições legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica. 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica instituída o Grupo Gestor do Índice Ambiental municipal - GGIA para acompanhara 
implantação e monitoramento do plano de gestão do índice ambiental municipal e monitorar a 
evolução do índice ambiental municipal. 
 
Art. 2° Ficam nomeados para compor o GGIA os seguintes servidores: 
 
Da municipalidade:  
 
I –02 representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
- Vilson Antônio Buskevicz 
- Everson Luiz Svartz 
 
II – 02 representantes da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
- Josilene Greti de lima Mierjam 
- Gabriela Luca Ortega Romero 
 
III –02 representantes da Secretaria Municipal de Viação e Obras: 
- Nelson Luiz de Vargas 
- Elierton Simione 
 
De instituições e sociedade organizada: 
 
I – 02 representantes da EMATER 
- Joaquim Souza Neto 
- Deomar Antônio Fracasso 
 
II – 02 representantes do Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural 
- Janete de Fátima Schneider Sekunda 
- Inácio Waczak 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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========================GABINETE DO PREFEITO======================== 
 

§ 1º Os membros/representantes das Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente 
deverão participar necessariamente de todo o processo e de todas as etapas da implantação do plano 
de gestão do índice ambiental municipal e serão os coordenadores do monitoramento anual da 
evolução do índice ambiental (Fator Ambiental – F.A.) municipal. 
 
§ 2º Os membros/representantes das demais Secretarias e dos demais membros integrantes 
representativos neste Decreto, terão a obrigatoriedade de sua participação no processo, quando 
convocados pelo Coordenador do GGIA. 
 
Art. 3° São atribuições do GGIA – Grupo Gestor do Índice Ambiental: 
 
I - Assegurar a implantação do plano de gestão municipal do índice ambiental do município, 
subsidiando a instituição executora com dados, informações e apoio logístico para a realização das 
atividades e oficinas de capacitação para implantação do Plano. 
 
II - Avaliar e validar junto com a instituição executora, a programação de atividades e eventos, 
métodos, técnicas e estratégias propostas para a implantação e monitoramento do plano de gestão 
do índice ambiental municipal. 
 
III - Recomendar a convocação de outros órgãos do Poder Público (municipal, estadual ou federal) 
e/ou convidar associações e entidades representativas dos vários segmentos da comunidade, para 
subsidiar e acompanhar a implantação do Plano e a evolução anual do índice ambiental. 
 
IV – Emitir análises técnicas, propondo alterações, exclusões e/ou complementações nos 
documentos elaborados pela instituição executora ao longo das diversas fases do processo de 
implantação do plano de gestão do índice ambiental municipal. 
 
V – Ratificar a versão final dos produtos elaborados pela instituição executora, relativos às 
atividades previstas para implantação do Plano Municipal do Índice Ambiental. 
 
VI - Participar das reuniões técnicas e das atividades de capacitação, preparação e consolidação do 
Plano além de oficinas, quando couber, e da audiência pública de validação do plano de gestão do 
índice ambiental municipal e monitorar a evolução do índice ambiental municipal. 
 
VII - Dispor de, no mínimo, 8 (oito) horas mensais para as atividades referentes à implantação do 
plano de gestão do índice ambiental municipal e monitorar a evolução do índice ambiental 
municipal. 
 
Art. 4° Fica designado para desempenhar a função de Coordenador do GGIA, o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Vilson Antônio Buskevicz -  Matrícula nº 230187-1 
 
Art. 5° São atribuições do Coordenador do GGIA: 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
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I - Coordenar e fiscalizar o processo de implantação do plano de gestão do índice ambiental 
municipal e monitorar a evolução do índice ambiental municipal. 
 
II - Informar às instituições municipais e governamentais do início do processo de implantação do 
Plano de gestão do índice ambiental. 
 
III - Solicitar às instituições representativas e órgãos governamentais para participarem das 
atividades de implantação e de monitoramento da evolução do índice ambiental. 
 
IV - Solicitar a convocação de órgãos do Poder Público (municipal, estadual ou federal) e convite às 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade para participação nas atividades 
de implantação e monitoramento da evolução do índice ambiental. 
 
V - Aprovar a versão final dos produtos elaborados pela instituição executora antes da realização da 
Audiência Pública de validação do plano de gestão do índice ambiental municipal. 
 
VI - Efetuar o acompanhamento, após aprovação pelo GGIA, do monitoramento da evolução do 
índice ambiental anual, e juntamente com os demais membros capacitados efetuar o monitoramento 
da avaliação anual do índice efetuado pelos técnicos do órgão ambiental estadual; 
 
VII - Dar conhecimento e solicitar providências ao Prefeito e demais gestores da Administração 
Municipal, para mobilização de esforços no sentido de buscar a ampliação do índice ambiental 
municipal.  
 
VIII - Mediar e fazer a interlocução entre o Poder Executivo Municipal e a instituição executora. 
 
IX - Tornar público o processo de implantação do plano de gestão do índice ambiental municipal, 
instrumentalizando os meios de comunicação com as respectivas informações que forem 
necessárias. 
 
X - Dispor de, no mínimo, 4 (quatro) horas semanais para as atividades referentes à implantação do 
plano de gestão do índice ambiental municipal 
 
Art. 6° Fica designado o Diretor de Meio Ambiente Everson Luiz Svartz, Matrícula nº2303083, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para desempenhar a função de Vice-
Coordenador do GGIA, com atribuição de substituir o Coordenador na sua ausência, exceto na 
fiscalização dos serviços técnicos da instituição executora do processo de implantação do plano de 
gestão do índice ambiental municipal e monitorar a evolução do índice ambiental municipal. 
 
Art. 7° Os membros, o Coordenador e o Vice-coordenador do GGIA, bem como os demais 
servidores da Prefeitura e demais componentes, deverão dar apoio à instituição executora, no que se 
refere aos aspectos relacionados à implantação do plano de gestão do índice ambiental municipal e 
monitorar a evolução do índice ambiental municipal, possibilitando ao longo de todo o processo a 
transferência de conhecimento em ambos os sentidos. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 
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Parágrafo único. Aos membros do GGIA não cabe qualquer tipo de remuneração pelo desempenho 
de suas funções ou atividades constantes deste Decreto, bem como a posteriori, nas ações de 
monitoramento para melhoria contínua do índice ambiental municipal. 
 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 05 de março de 2020. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  183/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  83/2019 – PMNL 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 

Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 

SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento 

Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com 

sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 

04.244.054/0001-53, representada pela Sra. VALDIR GERVINSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº 

2.161.803-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

aditar a Ata de Registro de Preços nº 183/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O referido Contrato tem por  objeto Aquisição de combustíveis  para manutenção da 
frota de veículos,  equipamentos rodoviários,  e  máquinas da administração municipal .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a supressão de valor dos produtos LOTE 01 Item 1-2,  LOTE  02 Itens 1-2 ( 
DIESEL COMUM BS-10, DIESEL COMUM BD-500 ), conforme tabela a seguir. 
 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
supressão 

Valor  total 
apos 

supressão 

Total  

 Supressão  

1 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 16.996,81 
 

3,64 61.868,39 3,54 60.168,71 1.699,69 

1 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 11.394,50 3,56 40.564,42 3,49 39.766,81 797,61 

2 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 179.000,00 
 

3,64 651.560,00 3,54 633.660,00 17.900,00 

2 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 278.000,00 3,56 989.680,00 3,49 970.220,00 19.460,00 

    39.857,30 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo fica suprimido ao contrato o valor de R$ 39.857,30 (Trinta e Nove Mil, Oitocentos e 
Cinquenta e Sete Reais e Trinta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 2.255.600,00 (Dois 
Milhões, Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais) para R$ 2.215.742,70 (Dois milhões Duzentos 
e Quinze Mil Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 15 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

 

ERRATA 
 

 
 DECRETO N.º 009, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

 Publicado Jornal Correio do Povo do Paraná -05/02/2020 – Edição 3326– Pg 06A 

 
 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 

LEIA-SE: 

   
 Exonera Servidor Público municipal ocupante 

de cargo de provimento efetivo. 
 

   
 Exonera Servidor Público municipal ocupante 

de cargo em comissão. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 

ERRATA 
 
  

 DECRETO N.º 010, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

 Publicado Jornal Correio do Povo do Paraná -06/02/2020 – Edição 3327– Pg 01A 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 

LEIA-SE: 

   
 Exonera Servidor Público municipal ocupante 

de cargo de provimento efetivo. 
 

   
 Exonera Servidor Público municipal ocupante 

de cargo em comissão. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de fevereiro de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2020-PMFJ 

CONTRATO N.º 17-2020 
 

 
CONT RATANTE:  MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público  interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de 
Foz do Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001-80, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN 
PINHEIRO DA SILVA. 
CONTRATADA: TK2 INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES EIRELI , com 
sede na Av. Morro Verde s/n, CEP 85145-000  e inscrita no CNPJ sob 
nº08.257.978/0001-45,  representado pelo Sr.  Claudinei  Ramos, portador da 
Carteira de Identidade RG nº.  8.101.103-6 e CPF/MF sob o n.º038.818.589-97 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de uniformes escolares,  para 
o período de 12(doze) meses.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (MESES). 
VALOR TOTAL: R$ 65.401,50 (sessenta e cinco mil quatrocentos e um reais com cinquenta 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 10 de Março de 2020. 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  S R P  n . º  0 7 / 2 0 2 0 - P M F J .  
 

D E S E R T A  
 

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e  
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z  
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  Ce p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N  
P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .  
 
 
O B J E T O :  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  V I S A N D O  À  A Q U I S I Ç Ã O  D E  E X A M E S  R A D I O L Ó G I C O S  C O M  L A U D O  P A R A  A T E N D E R  A  
D E M A N D A  D A  S A Ú D E  P Ú B L I C A .   
 
 
        

Foz do Jordão 04 de março de 2020 
 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Educação, na fundamentação exposta no 
Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 07/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
CILINDRO ELÉTRICO LAMINADOR PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO, PELO PERIODO DE 30 (trinta) dias,  da empresa: FOZ FORTE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, inscrito no CNPJ Nº 09.502.989/0001-
06, com valor total  de R$ 5.659,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta e 
nove reais) .  

 

Foz do Jordão-PR, 05 de março de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 066/2020 
DATA: 06/03/2020 

 
 

SÚMULA: Exclui ex-servidor do Decreto n.º 
082/2016, de 01/04/2016. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica excluído o Sr. André Luiz Sberze, do 
Decreto n.º 082/2016, de 01/04/2016, que reenquadra servidores públicos, em virtude do 
mesmo ter sido exonerado em 20/12/2016, conforme Decreto n.º 356/2016, de 20/12/2016. 

 
Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 20/12/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de Março de 2020. 
 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2020 

 
Parecer Jurídico N° 064/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS E PALESTRAS  
PARA A FORMAÇÃO CONTINUADA DE 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Em favor de:  
C. A. OLIVEIRA ASSESSORIA EDUCACIONAL 
CNPJ: 19.982.514/0001-18 
Valor Total: R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e 
Quinhentos Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I e II da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 09 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RATIFICAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2020 

 
Parecer Jurídico N° 065/2020 – Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIREÇÃO, 
COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO DA ENCENAÇÃO DA 
PAIXÃO DE CRISTO 
Em favor de:  
JOCELITA APARECIDA DA SILVA 06729068990 
CNPJ: 27.680.119/0001-09 
Valor Total: R$ 17.100,00 (Dezessete Mil e Cem 
Reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I, II e III da Lei 
8.666/93. 
 
Pinhão - PR, 09 de março de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 003/2020 
 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
MERENDA ESCOLAR, ITENS DESERTOS, REFERENTE AO 
ANO DE 2020, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
 
 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
J. PACIFICO ME 
CNPJ: 72.216.955/0001-91 
WG AMARAL E CIA LTDA 
CNPJ: 17.841.181/0001-81 
AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 11.138.620/0001-08 
 
 
VALOR TOTAL  
R$ 207.546,00 (Duzentos e Sete Mil Quinhentos e 
Quarenta e Seis Reais). 

Pinhão, 09 de março de 2020. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 004/2020 
 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE ROUPAS, TECIDOS E CALÇADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LAR DO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL 
SESSÃO: 03/03/2020 HORÁRIO: 9:00 
 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
JM DINIZ ME 
CNPJ: 25.090.313/0001-09 
DANIEL CAMARGO DE LIMA CONFECÇÕES 
CNPJ: 25.937.796/0001-37 
ESPORTIVA RV EIRELI 
CNPJ: 19.468.880/0001-53 
ISAC FULMANN10926746910 
CNPJ: 33.932.632/0001-42 
 
 
VALOR TOTAL  
R$ 86.981,00 (Oitenta e Seis Mil Novecentos e Oitenta 
e Um Reais). 

Pinhão, 09 de março de 2020. 
 
 
 

 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020 
 
A presente licitação tem por objeto o ““A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AMPLIAÇÃO DE BARRACÃO DE RECICLAGEM, EM PRÉ 
MOLDADO, COM ÁREA DE 280 M², NO ATERRO SANITÁRIO, NA 
LOCALIDADE DE FAXINAL DOS RIBEIROS, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 05/03/2020 ás 09:00 (nove) horas 
 

Empresa Vencedora: WILCAR WILSON PARABOCZ CONSTRUTORA 
CNPJ: 31.844.504/0001-11 
                                   
Valor Total: R$ 52.443,00 (Cinquenta e Dois Mil Quatrocentos e Quarenta e 
Três Reais) 
 
Parecer Jurídico nº 291-2019/B Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 09 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 006/2020 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA 
APLICAÇÃO EM TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E 
FÓRMULAS INFANTIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 10/03/2020 ATÉ 
23/03/2020 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 10/03/2020. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 23/03/2020. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 23/03/2020. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 063/2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 09 DE MARÇO DE 2020. 
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EDITAL Nº 011/2020 

 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2019 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
006/2019. 

  
  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2019, 
para comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Cen-
tro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente 
edital, munidos dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do 
Concurso Público N° 006/2019, de 22/04/2019 e do Anexo I do presente edital. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
OSNI BARBOSA LIMA 1° 
EVANDRO LUIZ CZECKOSCKI 2º 

 
 
2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos docu-

mentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de publicação do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e conse-
quentemente não nomeação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 09 DE 

MARÇO DE 2020. 
 
 
 
 
 
    HILARIO CZECHOWSKI 
        Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 

 
                     
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
Email: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS USADOS DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) 
VALOR TOTAL 
GLOBAL EM 

(R$) 

VALE DO IGUAÇU COMERCIO DE PNEUS LTDA – ME 
01, 03, 09, 10, 11, 12, 
13, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23 e 25 

22.159,50 

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA – ME 02, 04, 05, 06, 07, 08, 14 
e 24 19.950,00 

 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020/PMEAI FOI DE 
R$ 42.109,50 (quarenta e dois mil cento e nove reais e cinquenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de março de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                     
  
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 007/2020/PMEAI, o qual tem como objeto contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de recapagem e vulcanização de pneus usados 
de veículos e máquinas da frota municipal e teve o seu objeto adjudicado por item às seguintes 
empresas:  
 
a) VALE DO IGUAÇU COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 
12.324.320/0001-86, Itens 01, 03, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 25, com 
o valor global total de R$ 22.159,50 (vinte e dois mil cento e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos); 
 
b) FABIANE A. SZYCHTA & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 05.071.189/0001-27, Itens 02, 
04, 05, 06, 07, 08, 14 e 24, com o valor global total de R$ 19.950,00 (dezenove mil novecentos e 
cinquenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de março de 2020. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 006 
DATA: 04/02/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
34.203,54 (trinta e quatro mil duzentos e três reais e cinquenta e quatro centavos), nas 
dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o superávit financeiro no valor de R$ 34.109,89 (trinta e quatro mil cento e nove reais 
e oitenta e nove centavos) e o excesso de arrecadação no valor de R$ 93,65 (noventa e três 
reais e sessenta e cinco centavos) da seguinte alínea de receita: 

1.3.2.1.00.1.1.31.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 
FMS CONVENIO FUNASA 23427-3         R$ 93,65 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE FEVREIRO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 015/2017. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIJAVI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 015/2017/PMEAI, FIRMADO 
EM 06 DE MARÇO DE 2017, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO KOMBI PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2017/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 05 DE MARÇO DE 2021, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE LOCAÇÃO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, 
EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE USO DO VEÍCULO EM QUESTÃO NA REFERIDA SECRETARIA. 
ASSINATURA: 03/03/2020. 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 022/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VANILSON ALVES MENDES EIRELI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MARMITAS, REFEIÇÕES E REFRIGERANTES, PARA UTILIZAÇÃO POR 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 19.450,00 (DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 09/03/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 023/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 111.991,00 (CENTO E ONZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS). 
ASSINATURA: 09/03/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 024/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA – EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 50.164,00 (CINQUENTA MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 09/03/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
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Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1106 - Decreto nº 6/2020 de 04/02/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.90.93.00.00

2711 00323 Transf erências Voluntárias Públicas Federais
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 93,65Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.90.30.00.00

2651 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.90.39.00.00

2691 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.90.93.00.00

2711 00323 Transf erências Voluntárias Públicas Federais
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.109,89Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

93,65
0,00

34.109,89
0,00

0,00
93,65
0,00

34.109,89

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5524 i 04/02/2020 09:56:49

 

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A COPROSSEL, torna público, que irá requerer ao IAT, a renovação da Licença de Operação 
para Depósito, armazenamento e comércio de agrotóxicos, da unidade 08, localizada em 
Estrada de Acesso a Porto Barreiro, em município de Porto Barreiro – Pr   

Instituto do Paraná ajudou a criar 
kits para diagnóstico do coronavírus
Laboratório Central do Estado recebeu kits para diagnósticos enviados pelo 
Ministério da Saúde. Com isso, poderá confirmar ou excluir casos suspeitos 
sem necessidade de enviar amostras a centros de referência fora do Estado

Kits foram desenvolvidos a partir da percepção do crescimento da epidemia em nível global

AEN

O Instituto de Biologia Molecular do Paraná (IBMP), 
vinculado à Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), 
com sede no Parque Tecnológico da Saúde do 

Tecpar, em Curitiba, ajudou a desenvolver os kits com 
insumos para a realização de testes diagnósticos do novo 
coronavírus (Covid-19). Eles foram criados em menos de um 
mês e atendem todo o país.

O IBMP tem como origem um consórcio tecnológico 
entre a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), o Instituto de 
Tecnologia do Paraná (Tecpar) e a Superintendência Geral 
de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ele é uma instituição 
privada e sem fins lucrativos, mas possui representantes do 
Governo do Estado no Conselho de Administração – como o 
próprio Tecpar. É o único do País da Fiocruz nesse formato.

O Parque Tecnológico da Saúde do Tecpar, que tem 
como objetivo estratégico atender a demanda do Ministério 
da Saúde, possui áreas instaladas em Curitiba, Araucária e 
Maringá.

IBMP
O IBMP completou dez anos em 2019 e tem 

caráter de instituição científica e tecnológica (ICT). A 
unidade paranaense tem 105 profissionais, 35 cuidando 
exclusivamente de pesquisa, 40 dedicados à produção e os 
demais na área administrativa e de logística.

“A Fiocruz tem produção centenária e criou o IBMP 
para cuidar de desenvolvimento e pesquisa aplicada em 
saúde, que é aquela que entrega soluções”, afirma Pedro 
Ribeiro Barbosa, presidente do instituto. “Já nascemos 
incorporando um produto, que é um kit que identifica 

patogênicos (malária, hepatite B e hepatite C) em bolsas 
de sangue. Ele alcança todos os hemocentros do País. 
Quarenta milhões de bolsas de sangue já foram checadas a 
partir desse kit”.

Essa expertise, destaca Barbosa, ajudou na criação dos 
kits diagnósticos do coronavírus. Eles foram desenvolvidos 
a partir da percepção do crescimento da epidemia em 
nível global. No início de janeiro, pesquisadores de Bio-
Manguinhos e do IBMP se mobilizaram para preparar 
o diagnóstico. Em fevereiro, os cientistas chegaram ao 
formato ideal, com oferta exclusiva para o Sistema Único de 
Saúde (SUS) - a produção foi de responsabilidade da Bio-
Manguinhos/Fiocruz.

Os kits com insumos permitem diagnóstico rápido (três 
a quatro horas) a partir de material coletado em um espirro, 
por exemplo. A partir dos resultados, os laboratórios 
informam os técnicos dos estados, que notificam os casos 
suspeitos ou infectados e repassam as informações para a 
União. O último boletim do Ministério da Saúde indica 25 
pacientes com suspeita de coronavírus no Paraná. Ao todo, 
o País registra 24 casos confirmados, 664 suspeitos e 632 
descartados.

Laboratórios Centrais
A Fiocruz produziu dez mil kits para todo o país, a 

pedido do Ministério da Saúde. Dez já foram entregues ao 
Laboratório Central do Estado (Lacen Paraná), um dos seis 
primeiros estados a receber a tecnologia. A capacidade é 
flexível e pode ser ampliada em função da circulação do 
vírus.

A expectativa é de que, ao longo das próximas duas 
semanas, os laboratórios centrais dos estados das regiões 
Norte (Amazonas, Pará e Roraima), Nordeste (Bahia, Ceará, 
Pernambuco e Sergipe), Sudeste (Rio de Janeiro, Espírito 
Santo e Minas Gerais), Centro-Oeste (Mato Grosso do Sul 
e o Distrito Federal) e Sul (Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul) estejam aptos a realizar os testes. 


